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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

fuDM.2017 / 2020

De: Assessoria Jurídica da Prcfeitura Municipal de Santo Antônio do lrstc
Para: Equipe de Prcgoeiro da Prefeitura Municipal de Sânto Antônio do l,este

Ref.: Solicitação de Partcer
Tema: Dispensa de Licitação N'03ó/2020 - Processo Administlativo tle l.icitaçâo N" 074/m20
Objeto: Aquisição de EPI'S - Equipamento de Proteçâo lndividn:rl para equipagem do
Sistema Único.de Assistência Social - SUAS de Sânto Antônio do ksle. visando o combate e
pmvenção ao novo Coronavírus (COVID.t9).

r - nnurónlo
Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico, solicitada pelo Setol de Licitaçôes da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, nos termos do anigo .18. parágrafo irnico da Lei no

8.666/93, solicitação esta realizada pelo Pregoeiro Sr. Eriks Matos da Silva, nomeado pela Ponaria

n" 126/2O20 - publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso,

edição n'3.417, do ano XV, do dia l2 de fevereiro de 2.020.

O Parecer Jurídico consiste em procedimento de orientaçào Í'orrrral e legal dos atos a

serem praticados pela Administração Pública, quando solicitado por querr'r de Direito, não sendo

impositivo, nem vinculativo, não obstante ser imperativo que todo ato âdminlslrativo deve observar

os princípios basilares da Administração Públic4 previstos no artigo -]7 da ('onstituição Federal,

quais sejam: Legalidade, I mpessoalidade, Moralidade, Publicidade c'Eficiêncra. além das normas

específicas de cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JtlRlDl('O nasce da observação do

cumprimento dos princípios e nornas do Direito Administrativo Púbhco e. enr cada caso concreto,

da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação fornul da rrecessrdade do serviço ou

produto pelo agente público competente para tal até hornologação de todo o processo

administrativo, é inperioso que tal PARECER seja emitido após a pratica de todos os demais alos

administrativos devidamente assinados, por quem de Direito, pois que est:rr-se-á exatamente a se

observar quanto à formalidade e legalidade de todos os atos praticados

Ô Processo Administrativo n" O74|2O2O - Dispensa de Licitaçào n" 036/2020 teve

rrício com a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, através de sua tilular, a Sra.

Marli Artuzo Brunett4 nomeada através da Portaria n" 46112018. pubhcada no Jomal Oficial

Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso, Edição n" .1 072. ,Ano XIII, aos 26 de

setembro de 2.018. Seguiu-se a paÍtir dai todas as medidas legars e adnunistrativas aptas à

formalização pelos agentes competentes, quais sejam: Secretaria MLrnrcrpal de Administraçào e

Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras. Coordenadolia de Contabilidade
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e Comissão de Licitação. Todos manifestaram-se formalmente nos ternrcS reclueridos e segundo

suas cornpetências, conforme consta nos autos deste Processo Administrativo. sendo que cabe a esta

Assessoria Juridica dispor acerca da legalidade do referido ato, o faz nos ternms deste PARECER.

E o relatório. Passo a opinar.

II . FUNDAMENTAÇÃo

Analisando detidamente o procedimento licitatório itl t'otnttrto. verifica-se que fora

observado todas as regras, e procedimentos próprios da Administraçào Públicl. bem como os seus

principios constitucionais da Legalidade, Inrpessoalidade, Mora[dade- Publicrdade e Eficiência.

No caso rr rela, DISPENSA DE LICITAÇÃO n' 0J6/2020. veritica-se que fornul e

Iegalmente todos os atos praticados no Processo de Licitação foranr com total observância aos

principios gerais da Administração Pública e aos preceitos normativos especiticos do procedimento

praticado, desde o primeiro procedimento até a atual fase processual. especificarnente o previsto no

lnciso II do Artigo 24 da Lei n" 8.666/93 e normas posteriores atualizudoras e re_rrulamentadoras.

Na Administração Públic4 tenros que a regra geral é a prevista no Artigo 3' da Lei

8.666/93 que assim preceitua:

ArÍ. f," -A liciarcào dcstinâ-sc à garantir à do orinci»io ronstitucional dâ isonomià. â
s('lctão dâ ÍrmDosta mais Íârrtâiosà DÀrÀ a admiristracáo s x Dromocào do dcsen\ohimcnÍo
nâcional sustcntár'el e seú processada e iulgada em esúriÍÀ conlirrnrirlatlt conr os Drincípios básicos
tl:r lcgalidade. da inrntssoalirlade. da moral da izuakhdc. d:r ouhlicitlarle. rla orobidade
administr.rair'À. dâ vinculâcão âo instrumcnto conrocatório. do iulg.rmento ohieti\o c dos quc lhes
§ão corrclaaos.
Por conseguinte, não obstante úatar-se de dispensa de licitação enrbasado nos terrnos

legais supracitados, nada ob$a e se reconpnda que seja formalizada e conste deste Processo

Administração, a observância dos princípios da administração pública. da economicidade e

eficiência, dermnstrandô que em qualquer nndalidade de licitaçào senrpre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aqüsição para o município.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue

princípios e ÍegrÍs gerais da Constituição Federal e Lei 8.66óiq-1. aÍtrgo 24. II e demais

supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade

supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento do obieto da dispens4 em

análise formal e legal ratificanros todos os atos já praticados e opinanros pelo prosseguimento

normal deste ate a homologação.
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osssnvaÇons:

I - OBS.: Não obstante quando da análise da docunrcnlaçào para formação dete

Processo de Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certrdões da empresa a ser

contrdada" tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento,

por conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade tanrbénr nesta oportunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que denundem licitação na nntlalidade dispensa nos termos

do artigo 24,11 da Lei 8.666/93, devem ser previamente analisados pela etluipe de licitação ou quem

de direito quanto à existência de alguma licitação em vigência com o nresr)ro obJeto e, caso exista"

deve ser excluido do pedido de licitação a ser processado pela equipe de lrcrtação. Recomendamos

ainda que no Processo de Dispensa de Licitação deverá constar para conlrecinrento dos pÍoponentes

que se e quando o objeto da Dispensa for objeto de outra modalidade de licitação poíerior à

Licença e o objeto desta ainda não estiver concluído, fica o saldo do oblcto automaticamente

absorvido pela Licitação posterior a partir de sua publicação, nos c:lsos enr que se verificar condiçiào

mais benéfica ao erário.

III - CONCLUSÃO

Santo de Antônio do Leste/IVÍT, 14 dejulho de 2.020

JOAO PEDRO RAMOS DE âi,r.';t',:ffi:lir:i:i: :l; :: :: j:r:11:*"Sl',o'^o
ou=Atsin.turàTi@ Al, ô!=ÀDV )i,aD-,.1- ! 4.-rpECRORÂMOS

OLIVEIRA 3io1'§J1âo,,.*o'*,,.,,.
João Pedro Ramos de Oliveira

Procurador Jurídico
oAB/MT - 2685UO
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Pelo exoosto. temos e havemos oue o Processo Adnrinistrativo n" 074/2020 -
Disoensa de Licitacão n' 036/2020/PMSÀL. em análise formal e leqal dos orocedimentos

adotados. está apto Dam sesuir-s€ os demais atos até homolosacâo e. lpós homolosacão.

contratacão e demais âtos administrativos.

É o pnnpcEn!


